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APELAÇÃO  CÍVEL  –  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  c/c
Indenização por Danos Morais. Alienação fiduciária. Quitação do
contrato.  Manutenção  indevida  do  Gravame.  Dano  moral
evidenciado.  Quantificação.  Critérios.  Razoabilidade  e
proporcionalidade. Manutenção da sentença. Desprovimento.

- Segundo a Resolução 320/2009 do CONTRAN, cumpre à
instituição  financeira,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  após  o
cumprimento  das  obrigações  por  parte  do  devedor,
automaticamente, dar baixa e liberar o gravame dos veículos que
tiveram o financiamento quitado pelo devedor junto ao órgão de
trânsito.

- A indevida manutenção do registro da alienação fiduciária
no  prontuário  do  automóvel  ultrapassa  os  limites  do  mero
aborrecimento cotidiano, rendendo ensejo à indenização por dano
moral.

- A estipulação do quantum indenizatório deve levar em conta
sua tríplice função: a compensatória, a fim de mitigar os danos
sofridos pela vítima; a punitiva, para condenar o autor da prática
do ato lesivo e a preventiva,  para dissuadir  o  cometimento de
novos atos ilícitos.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos em que são
partes as acima identificadas.
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ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à apelação cível,
nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível (f. 132) interposta pelo BANCO PAN
S/A impugnando sentença proferida pela juíza da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital,
que nos autos da Ação de Obrigação de Fazer  c/c  Indenização por  Danos Morais
ajuizada por Marcelo Simões Augusto, julgou procedente, os pedidos iniciais, para: a)
manter  os  termos  da  liminar  de  fs.  78/82,  que  determinou  que  o  réu  adotasse
providências para proceder com a baixa do gravame de alienação fiduciária relativa ao
automóvel (VW/Kombi, cor branca, placa AGC 5393, ano/modelo 1996/1997, chassi
9WZZZ231TP052769  e  Renavam  66.660365-0),  sob  pena  de  multa  diária  de  R$
1.000,00 (hum mil reais), ora limitada a R$ 20.000,00 (vinte mil reais); b) condenar o
demandado a indenizar o autor, por danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos desde o evento danoso (dez dias após a quitação do contrato) com
incidência de juros de mora de 1%, a contar da citação.

Porquanto  vencido,  o  réu  foi  condenado  ao  pagamento  das
custas, despesas processuais e de honorários fixados em 20% do valor da condenação
(fs. 121/125).

Expondo  as  razões  de  sua  irresignação  sustenta  que  não
ocorreram danos morais passíveis de indenização.

Requer a reforma da sentença recorrida, para julgar improcedente
o pedido inicial. Subsidiariamente, intenta a redução do  quantum da indenização (fs.
132/136).

Preparo (fs. 140/141).

Devidamente intimada (f.  149-v), a parte autora não colacionou
suas contrarrazões. Certidão (f. 150).

A Procuradoria de Justiça por entender que na hipótese, inexiste o
interesse público primário, pugnou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação
quanto ao mérito (f. 154).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

Presentes  os  pressupostos  extrínsecos  e  intrínsecos  de
admissibilidade, conheço da apelação interposta.

Cinge-se  a  controvérsia  em apurar  a  responsabilidade  civil  do
requerido/apelante  pela  manutenção  indevida  do  gravame  de  alienação  fiduciária
lançado  no  prontuário  do  veículo  marca  VW/Kombi,  cor  branca,  placa  AGC 5393,
ano/modelo  1996/1997,  chassi  9WZZZ231TP052769  e  Renavam  66.660365-0,
adquirido pelo autor/apelado em 26 de fevereiro de 2008.

Ab  initio,  convém  assinalar  que  a  pretensão  indenizatória
pretendida  pelo  requerente  deve  ser  analisada  sob  a  ótica  da  responsabilidade
contratual,  sendo inegável  a  aplicação das disposições consumeristas  ao caso em
exame.

2/5
AC 0077888-48.2012.815.2001_4 (Alienação Fiduciária - Pagamento integral - Baixa de gravame - Não
efetivação - Dano Moral - Pocedência - Apelação - Desprovimento)



O Código de Defesa do Consumidor, no seu art. 14, estabelece a
responsabilidade  objetiva  do  fornecedor  pelo  fato  do  produto  e  do  serviço
disponibilizado que causem danos aos consumidores. Confira:

CDC – Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente
da  existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos  causados  aos
consumidores  por  defeitos  relativos  à  prestação  dos  serviços,  bem
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e
riscos.

Feitas  essas  considerações  e  passando  à  análise  da  situação
fática  descrita  nos  autos,  releva  assinalar  que  segundo  a  Resolução  320/2009  do
CONTRAN,  cumpre  à  instituição  financeira,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  após  o
cumprimento  das  obrigações  por  parte  do  devedor,  automaticamente,  dar  baixa  e
liberar o gravame dos veículos que tiveram o financiamento quitado pelo devedor, junto
ao órgão de trânsito. Veja-se:

CONTRAN – Resolução 320/2009 – Art. 8º Será da inteira e exclusiva
responsabilidade  das  instituições  credoras,  a  veracidade  das
informações repassadas para registro do contrato, inclusão e liberação
do gravame de que trata esta Resolução, inexistindo qualquer obrigação
ou  exigência,  relacionada  com  os  contratos  de  financiamento  de
veículo, para órgãos ou entidades executivos de trânsito, competindo-
lhes  tão  somente  observar  junto  aos  usuários  o  cumprimento  dos
dispositivos legais pertinentes às questões de trânsito, do registro do
contrato e do gravame.

Art.  9º  Após o cumprimento das obrigações por parte do devedor,  a
instituição  credora  providenciará,  automática  e  eletronicamente,  a
informação da baixa do gravame junto ao órgão ou entidade executivo
de trânsito no qual o veículo estiver registrado e licenciado, no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Nessa linha de raciocínio,  a  baixa  do gravame era  mesmo de
rigor.

Lado outro, a manutenção do registro da alienação fiduciária no
prontuário  do automóvel  em questão,  é  indevida e,  decerto,  ocasionou transtornos,
momentos de aflição, angústia, ansiedade e constrangimentos ao autor, ultrapassando
os limites do mero aborrecimento cotidiano, rendendo ensejo à indenização por dano
moral. 

A propósito1:

Apelação.  Ação  de  OBRIGAÇÃO  DE  FAZE.  VEÍCULO  ADQUIRIDO
ATRAVÉS DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. QUITAÇÃO
DAS  PARCELAS.  GRAVAME  NÃO  RETIRADO  PELA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  Dever  que  lhe  compete.  Manutenção  da  decisão
recorrida. DESPROVIMENTO DO APELO.

-  Tendo  o  autor  trazido  aos  autos  documento  que  demonstra  o
adimplemento das parcelas do contrato de alienação fiduciária, e não
tendo o banco contestado tal fato, impossível não responsabilizar este
pela  ausência  de  baixa  no  gravame  do  bem,  por  ser  a  instituição

1(TJPB –  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº  00046618820138152001,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA, j. em 08-05-2018)
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financeira a responsável por este ônus.

Pois bem. Fixada a premissa de que a indenização por  danos
morais é devida, cumpre analisar o questionamento relativo ao quantum indenizatório,
e, nesse contexto, registramos que doutrina e jurisprudência inclinam-se no sentido de
conferir à indenização às funções compensatória, a fim de mitigar os danos sofridos
pela vítima; a punitiva, para condenar o autor da prática do ato lesivo e a preventiva,
para dissuadir o cometimento de novos atos ilícitos.

Desse modo, a vítima deve receber uma soma que lhe compense
a humilhação sofrida, arbitrada segundo as circunstâncias do caso concreto, e que não
deve ser fonte de enriquecimento, tampouco ser inexpressiva.

No que diz respeito aos critérios para a fixação da indenização
por dano moral, precisa é lição de Sergio Cavalieri Filho2:

[…]  “Creio  que  na  fixação  do  quantum  debeatur  da  indenização,
mormente tratando-se de lucro cessante e dano moral, deve o juiz ter
em mente o princípio de que o dano não pode ser fonte de lucro. A
indenização, não há dúvida, deve ser suficiente para reparar o dano, o
mais  completamente  possível,  nada  mais.  Qualquer  quantia  a  maior
importará enriquecimento sem causa, ensejador de novo dano”. […].

E continua:

[…] “Importa dizer que o juiz, ao valorar o dano moral, deve arbitrar uma
quantia que, de acordo com seu prudente arbítrio, seja compatível com
a  reprovabilidade  da  conduta  ilícita,  a  intensidade  e  duração  do
sofrimento  experimentado  pela  vítima,  a  capacidade  econômica  do
causador  do  dano,  as  condições  econômicas  do  ofendido,  e  outras
circunstâncias mais que se fizerem presentes”. […].

Destarte, sopesando o transtorno suportado pelo autor/apelado e
considerando a capacidade econômico-financeira do réu/apelante, bem como o fato de
que a indenização por dano moral deve se revestir de caráter inibidor e compensatório,
temos que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)fixados na sentença, é condizente
com as circunstâncias fáticas, a gravidade objetiva do dano e seu efeito lesivo, bem
como  observa  os  critérios  de  proporcionalidade  e  razoabilidade,  sem  implicar
enriquecimento ilícito da beneficiária, atendendo, ainda, ao objetivo de inibir o ofensor
da prática de condutas futuras semelhantes.

Mostra-se, portanto, acertado o desfecho promovido em primeiro
grau, que deve ser mantido na íntegra.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo hígida a r.
sentença por seus próprios fundamentos.

Nos termos do art. 85, §113 do NCPC/2015, deixo de majorar os

2Sergio Cavalieri Filho, in Programa de Responsabilidade Civil. 5ª edição. 2003. p. 108

3NCPC/2015 – Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

[…];

§11. O tribunal,  ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o
trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º,
sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor,
ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento.
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honorários advocatícios, haja vista que o patamar fixado em primeiro grau já atingiu o
limite estabelecido pelo art. 85, §2º4 do mesmo Código Processual.

Custas recursais pelo apelante.

É o voto.

João Pessoa, 19 de junho de 2018.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior

Relator

4NCPC/2015 – Art. 85

[…];

§2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado
da causa, atendidos:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
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